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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° DISP-006/24-CMO 

 

ART.75, II DA LEI 14.133/2021 
 
 
 
 
 
 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Oriximiná/PA, por meio de sua Comissão de Contratação 
instituida pela Portaria 033/2024 de 01/04/2024, sediada Travessa Magalhães Barata nº 227 – 
Centro – Oriximiná/PA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 
355/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

 

 
Data da sessão: 08 DE JULHO DE 2024. Horário: 09:00H. 

Período de Cadastro de Propostas: 03/07/2024 às 9:00H a 08/07/2024 às 9:00H.  

Período de Lances: 08/07/2024 das 09:00H às 15:00H. 

Local: PORTAL LICITANET – www.licitanet.com.br. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Modo de disputa: ABERTO 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
Empresa Especializada no fornecimento de alimentação (quentinhas, bebidas e frutas) destinados a 
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Oriximiná, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e demais exigências deste Aviso de 
Dispensa de Licitação Eletrônica e seus anexos. 

1.2.  A contratação ocorrerá em item único, conforme Termo de Referência anexo 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Município – LICITANET, disponível no endereço 
eletrônico https://www.licitanet.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deste serviço deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no LICITANET, para acesso ao sistema e operacionalização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e, 

2.2.5. sociedades cooperativas. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa de licitação eletrônica, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de dispensa de licitação 
eletrônica e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 



 

 
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
CNPJ: 04546941/0001-86 
Trav. Senador Magalhães Barata, 227 - Centro - CEP: 68270-000 
FONE: 3544-1144/1666 

 

4 
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa de Licitação 
Eletrônica. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez 
reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 
valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, conforme as 
especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/lista-de-licitantes-inidoneos) . 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/lista-de-licitantes-inidoneos
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Dispensa de Licitação Eletrônica. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado o Termo de 
Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidadeadministrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Compras – Licitanet e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
Portal de Compras do Licitanet, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 
que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação. 

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 
 
Oriximiná/PA, 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
Gilmara de Carvalho Dias Varjão 
Agente de Contratação  
Port. nº 033/2024 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. Habilitação jurídica: 
 
1.1. A Empresa deve ser especializada no ramo do serviço ora objeto do presente termo, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
1.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 
1.1.2 Cópia (LEGÍVEL) da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa Licitante; 
1.1.3 São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares, pelos 
órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e Conselhos) Carteira de Identidade (RG), 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ 
CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras 
expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como identidade 
1.1.4 Alvará de Funcionamento; 
1.1.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional 
1.1.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
1.1.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.1.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
1.1.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.1.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
1.1.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
1.1.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 
 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
2.1.2 Certidão Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
(administrada pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional); 
podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
2.1.3 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais 
Geridos pela Procuradoria – Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/


 

 
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
CNPJ: 04546941/0001-86 
Trav. Senador Magalhães Barata, 227 - Centro - CEP: 68270-000 
FONE: 3544-1144/1666 

 

12 
 

podendo ser retirada no site www.sefa.pa.gov.br (Para Empresa com Domicílio no Estado do Pará); ou 
expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do 
respectivo domicílio tributário (Para Empresa com Domicílio em Outro Estado); 
2.1.4 Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do licitante; 
2.1.5 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser 
retirada no site www.caixa.gov.br; 
2.1.6 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser 
retirada no site www.caixa.gov.br; 
2.1.7 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), para comprovar inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 
2.1.8 A Certidão descrita no item 10.6.4, poderá ser apresentada de forma individualizada por cada 
órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante; 
2.1.9 A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita por 
Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
2.1.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
2.1.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
 
3.1.1 Certidão Negativa de Falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, 
conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 90 (noventa) dias antes da data de 
abertura da presente Licitação; 
3.1.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
(conforme prevê regulamentos que estabelecem prazos para registro e arquivamento), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, por índices oficiais, 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que comprovam a 
boa situação da empresa; 
3.1.3 A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada pelos números das 
demonstrações contábeis em função dos índices abaixo dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que 
poderão ser substituídos pelos índices constantes nos Balanços Patrimoniais da licitante desde que 
correspondam aos solicitados com os resultados requeridos: 
 

Índice de liquidez corrente – ILC: Indica a capacidade de a empresa saldar seus compromissos de curto 
prazo (menos de 365 dias). 
 

ILC  =  ATIVO CIRCULANTE  ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
Índice de liquidez geral – ILG: Indica a capacidade financeira de a empresa liquidar suas obrigações 
de curto e longo prazo:  

 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
Índice de Solvência Geral: expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.  

http://www.caixa.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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ISG  =   ATIVO TOTAL   ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
3.1.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
 
3.1.5 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

 
3.1.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer um dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ITEM/LOTE pertinente; 

 
3.1.7 Caso as licitantes prefiram, poderão anexar o Livro Diário de onde foi extraído o Balanço 
Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial, no lugar do Balanço Patrimonial, sob a 
prerrogativa de abertura de diligência para anexar tal documento caso haja dúvida em relação à sua 
chancela na entidade competente; 

 
3.1.8 Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, será 
aceito mediante Balanços Patrimoniais, Recibos de Entrega de Livro Fiscal e as Demonstrações 
Financeiras dos (dois) últimos exercícios sociais gerados a partir do próprio SPED, devidamente 
assinadas digitalmente pelo represente legal da empresa e contador; 

 
3.1.9 Para as Sociedades Anônimas, deverá ser apresentada publicação na Imprensa Oficial ou em 
jornal de grande circulação ou por cópia devidamente registrada ou autenticada no Registro do 
Comércio da Sede ou domicílio; 

 
3.1.10 Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

4. Habilitação jurídica: 
 
4.1.1 Um (01) ou mais Atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, com CNPJ’s distintos, comprovando 
que a licitante executou ou está executando serviços compatíveis com o objeto desta licitação; 

3.1.34.1 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 
representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

a) Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja 
sócio desta;  

b) Também não será aceito Atestado/Declaração emitido pela própria licitante, sob pena de 
infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária 
para atestar sua própria capacitação técnica. 
4.1.2 A documentação acima justifica-se pela necessidade de se obter maior segurança no 
cumprimento dos contratos com a administração, pois o objeto que ora se lícita não pode dar margem 
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a erros, o que prejudicaria a Administração e os munícipes de Oriximiná e consequentemente trazendo 
danos ao interesse público 
 
4.1.3 Certificado de Registro Cadastral – CRC gerado no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF. 
4.1.4 Licença de funcionamento expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Municipal da sede do 
licitante, contendo permissão para exercer atividades pertinentes à área de alimentos; 
 
5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Certificado de Registro Cadastral – CRC gerado no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF.  

5.2 Alvará de Funcionamento da sede do licitante com a devida autorização para exercer atividades 
pertinentes ao objeto licitado;  

5.3 Licença de funcionamento expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Municipal da sede do 
licitante, contendo permissão para exercer atividades pertinentes à área de alimentos;  

5.4 ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – MINUTA DO CONTRATO;  

5.5 ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE PROPOSTA (INICIAL E FINAL); 

5.5 ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

5.6 ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018;  

5.7 ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE O ART. 63, 
INCISOS I E IV;  

5.8 ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DE DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CF/88; 
 

5.9 ANEXO VII DO TERMO DE REFERENCIA - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
 
5.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientado 
que:  

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
5.11 Os documentos anexados deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivo 
digitalizado no formato PDF, de modo a não permitir sua manipulação, de preferência, assinados 
digitalmente; 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. OBJETO: 
Referente eventual contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 
alimentação (quentinhas, bebidas e frutas) destinados a suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de Oriximiná. 
 

2. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM: 

 
O Objeto se classifica como serviço comum, nos termos da Lei 14.133/21, com padrão 
de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 
contidas neste Termo de referência. 
 

3. LICITAÇÃO: 

 
3.1 A contratação será por meio de licitação na modalidade Carta Convite.  
3.2 O tipo de licitação será menor preço 
3.3 A adjudicação será por Menor Preço Global. 
3.4  O regime de execução será empreitado por Menor Preço por Item. 

 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

4.1 – As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso do 
exercício de 2024, consignado na dotação orçamentária. 
4.2 – Programa de Trabalho: 2.001 
4.3 – Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
4.4 – Subelemento: 3.3.90.30.07 
4.5 – Fonte de Recurso: Próprios 

 
5. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA: 

 
Justifica-se a realização deste certame, a necessidade de fornecimento de alimentação 
diretamente no prédio da Câmara Municipal de Oriximiná, localizado na Travessa 
Magalhães Barata nº 227, bairro Centro, para os Vereadores e funcionários da Câmara 
Municipal de Oriximiná, que eventualmente não podem deslocar-se para suas 
residências durante a realização das sessões públicas, que na maioria das vezes 
ultrapassam o horário de almoço. A diversidade do fornecimento decorre da variedade 
de sessões promovidas pela Câmara Municipal de Oriximiná em cumprimento ao 
calendário de Sessões Publicas Parlamentares do Município. 
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6. QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de alimentação no período de 
06 (seis) meses. 
 
ITEM 01 - REFEIÇÃO INDIVIDUAL 
(MARMITEX)  
QUANTIDADE: 300 MARMITEX: 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: Marmitex fornecida em recipientes descartáveis de isopor ou 
alumínio com tampa de papelão com capacidade de volume de 800 ml, contendo  
 
CARDÁPIO BÁSICO: Arroz, feijão (preto ou carioca), carne branca (aves, pescados, 
etc...) e vermelha, saladas variadas, legumes, verduras, massas e/ou qualquer outro 
acompanhamento de boa qualidade. 
 
ITEM 02 – COQUETEL (ACONDICIONADO PARA SERVIR INDIVIDUALMENTE) 
QUANTIDADE: 600 PORÇÃOES 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: Salgadinhos tipo canudinhos, coxinhas de frango, esfirra, 
pasteis e outros similares, pratos com frutas, sucos de frutas regionais... 
 
ITEM 03 – LANCHE COMPLETO 
QUANTIDADE: 1.800 PORÇÕES 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PORÇÃO DE COMIDAS ACOMPANHADAS SUCOS OU 
REFRIGERANTES (porção de vatapá; porção de maniçoba; porção de sanduiche 
americano; tortas salgadas; porção de salpicão), sanduiches... 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. APRESENTAÇÃO 
VALOR 

MENSAL 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 

REFEIÇÃO INDIVIDUAL (MARMITEX)  
COMPOSIÇÃO BÁSICA: Marmitex fornecida em 
recipientes descartáveis de isopor ou alumínio 
com tampa de papelão com capacidade de 
volume de 800 ml, contendo:  
CARDÁPIO BÁSICO: Arroz, feijão (preto ou 
carioca), carne branca (aves, pescados, etc...) e 
vermelha, saladas variadas, legumes, verduras, 
massas e/ou qualquer outro acompanhamento de 
boa qualidade. 

300 MARMITEX   

COQUETEL (ACONDICIONADO PARA SERVIR 
INDIVIDUALMENTE) 
COMPOSTO COM REFRIGENTE OU SUCO 
COM NO MINIMO 200ml EM CADA 
 As iguarias terão que ser acondicionadas em 
embalagem descartável prato fundo tipo cumbuca 

600 
PORÇÕES 

(Acondicionados 
separadamente) 
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6.1 MEMORIA DE CÁLCULO ESTIMADO DE DISTRIBUIÇÃO POR SESSÃO 

6.1.1 O cálculo estimado para a quantidade foi formulado através de pesquisas feitas 
no decorrer das sessões realizadas na Câmara Municipal de Oriximiná, considerando 
que a distribuição de refeições será feita entre funcionários e Parlamentares, conforme 
a necessidade, levando em consideração que as sessões em inúmeras vezes 
ultrapassam o horário de almoço, bem como, os funcionários tem como objetivo fazer 
seus serviços de acordo com as exigências da Administração, visando as Prestações 
de Contas, julgamento de Processos e outras tarefas que as vezes não tem como ser 
adiadas. 
 
6.1.2 Quanto os coquetéis serão distribuídos em quando houver Sessões Especiais 
ou/e ocasiões de comemorações nesta Casa de Leis.  
 
6.1.3 A distribuição de lanches será feita em todos os dias de Sessões Ordinárias as 
quais são realizadas 02 (duas) vezes por semana, com quantidades estimadas de 30 
(trinta) lanches por sessão. Podendo ser alterado as quantidades no caso de 
necessidades nos dias de sessão. 
   
 

6.2 CALENDÁRIO DE SESSÕES ORDINARIAS 2024 DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

 
JULHO  (30 porções x 10 dias = 300 porções) 
• Terça feira – 02/07/2024 
• Quarta-feira – 03/07/2024 
• Terça feira – 09/07/2024 
• Quarta-feira – 10/07/2024 
• Terça feira – 16/07/2024 
• Quarta-feira – 17/07/2024 
• Terça feira – 23/07/2024 
• Quarta-feira – 24/07/2024 

de 15cm contendo no mínimo 200g em cada dos 
itens abaixo: 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: Salgadinhos tipo 
canudinhos, coxinhas de frango, esfirra, pasteis e 
outros similares, pratos com frutas, sucos de 
frutas regionais...  

LANCHE COMPLETO (Porção de iguarias 
acompanhadas de sucos ou refrigerantes) 
Suco ou refringente com no mínimo 200ml cada 
As porções de iguarias contendo no mínimo 350g 
cada 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PORÇÃO DE 
COMIDAS ACOMPANHADAS SUCOS OU 
REFRIGERANTES (porção de vatapá; porção de 
maniçoba; porção de sanduiche americano; tortas 
salgadas; porção de salpicão), sanduiches... 

1.800 
PORÇÕES 

(Acondicionados 
separadamente) 
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• Terça-feira - 30/07/2024 
• Quarta-feira - 31/07/2024 
 
AGOSTO   (30 porções x 8 dias = 240 porções) 
• Terça-feira – 06/08/2024 
• Quarta-feira – 07/08/2024 
• Terça-feira – 13/08/2024 
• Quarta-feira – 14/08/2024 
• Terça-feira – 20/08/2024 
• Quarta-feira – 21/08/2024 
• Terça-feira – 27/08/2024 
• Quarta-feira – 28/08/2024 
 
SETEMBRO  (30 porções x 8 dias = 240 porções) 
• Terça-feira – 03/09/2024 
• Quarta-feira – 04/09/2024 
• Terça-feira – 10/09/2024 
• Quarta-feira – 11/09/2024 
• Terça-feira – 17/09/2024 
• Quarta-feira – 18/09/2024 
• Terça-feira – 24/09/2024 
• Quarta-feira – 25/09/2024 
 
OUTUBRO (30 porções x 10 dias = 300 porções) 
• Terça-feira – 01/10/2024 
• Quarta-feira – 02/10/2024 
• Terça-feira – 08/10/2024 
• Quarta-feira – 09/10/2024 
• Terça-feira – 15/10/2024 
• Quarta-feira – 16/10/2024 
• Terça-feira – 22/10/2024 
• Quarta-feira – 23/10/2024 
• Terça-feira – 29/10/2024 
• Quarta-feira – 30/10/2024 

 
NOVEMBRO  (30 porções x 08 dias = 240 porções) 
• Terça-feira – 05/11/2024 
• Quarta-feira – 06/11/2024 
• Terça-feira – 12/11/2024 
• Quarta-feira – 13/11/2024 
• Terça-feira – 19/11/2024 
• Quarta-feira – 20/11/2024 
• Terça-feira – 26/11/2024 
• Quarta-feira – 27/11/2024 

 
 

DEZEMBRO  (30 porções x 6 dias = 180 porções) 
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• Terça-feira – 03/12/2024 
• Quarta-feira – 04/12/2024 
• Terça-feira – 10/12/2024 
• Quarta-feira – 11/12/2024 
• Terça-feira – 17/12/2024 
• Quarta-feira – 18/12/2024 

 
PORÇÕES DE LANCHE PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 
(300 porções) lanches completos 
(200 porções) coquetel 

 
7 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 - O cronograma de fornecimento das refeições deverá obedecer ao cronograma 
das Sessões realizadas na Câmara Municipal de Oriximiná, devendo-se considerar 
eventuais alterações. 
 
7.2 - As datas de Sessões Extraordinárias poderão ser canceladas ou sofrer alterações 
de horário. Neste caso, a Câmara Municipal de Oriximiná avisará a empresa 
fornecedora com antecedência mínima de vinte e quatro (24) horas. 
 
7.3 - A validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (Sessenta) dias, contados da 
data de sua apresentação 
 

8 LOCAL DA EXECUÇÃO: 
8.1 – As Quentinhas e todos os alimentos constante neste edital deverão ser entregues 
no endereço da Câmara Municipal de Oriximiná sito a Travessa Magalhães Barata nº 
227 – Centro CEP: 68.270-000 Oriximiná/PA de acordo com o calendário de Sessões 
realizadas na Câmara Municipal de Oriximiná, mediante a ordem de execução de 
fornecimento emitida antes do evento. 
 

9 DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: 
9.1 - A licitante vencedora deverá respeitar a especificação do tipo de quentinha e todo 
o objeto licitado”. 
9.2 - O objeto de licitação será fornecido a partir da Homologação da Licitação e 
posteriormente à assinatura do contrato entre as partes. 
 
9.3 - As Quentinhas e Lanches terão que atender aos padrões de qualidade e ser 
preparados nos dias que orem solicitadas, conforme determina as Normas da 
Vigilância Sanitária. 
 
9.4 - Os sucos e café terão que atender aos padrões de qualidade e ser preparados 
nos dias que forem solicitadas, conforme determina as Normas da Vigilância Sanitária 
 
9.5 - O guaraná natural deverá vir gelado e em recipiente adequado. 
 
9.6 - A constatação de falta de higiene no preparo e acondicionamento delas, ou ainda, 
a detecção de qualquer alteração de sabor, odor ou outro sinal de deterioração, ficará 
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a empresa vencedora obrigada a substituir as refeições sem ônus para a contratante. 
 
9.7 - O preparo da refeição e todas as etapas anteriores a ele deverão ser realizados 
nas dependências da CONTRATADA, com estrutura física e procedimentos 
devidamente regulamentados, seguindo as legislações sanitárias vigentes. 
 
9.8 - Todos os procedimentos relacionados com a prestação dos serviços, no que 
couber, deverão observar rigorosamente o disposto na legislação vigente. 
 
9.9 - É vedada a utilização de produtos com alterações de suas características, ainda 
que dentro do prazo de validade. 
 
9.10 - Os alimentos deverão ser armazenados de forma adequada, respeitando-se sua 
natureza e aparência, observadas as normas para armazenamento de produtos de 
limpeza, descartáveis e similares, conforme Portaria SVS nº 326/97 do Ministério da 
Saúde, ou outra legislação que venha a substituir. 
 
9.11 -  Deverá atender ao que dispõe a Portaria nº 1.428/93 do Ministério da Saúde, 
referente ao Regulamento Técnico para Estabelecimento de Padrão de Identidade e 
Qualidade de PIQ´s para Serviços e Produtos na Área de Alimentos, e “Diretrizes para 
estabelecimento de Boas Práticas de Serviço na Área de Alimentos”, assim como à 
Portaria nº 326/97 SVS/MS referente ao Regulamento Técnico sobre Condições 
Higiênico Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 
Produtores e ou Industriais de Alimentos 
 
9.12 - Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários 
para o fornecimento, tomando-se por base os preços praticados no mercado 
 

10 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
10.1 Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e 
determinar o que for necessário a regularização das falhas e/ou defeitos observados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 
 
10.2 Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e 
tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 
Câmara Municipal de Oriximiná ou modificação da contratação. 
 
10.3 O gestor deverá indicar fiscal de contrato que detenha as competências 
necessárias para cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação. 
 
10.4 O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberão 
a Câmara Municipal de Oriximiná, através do servidor designado pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Oriximiná, que determinará o que for necessário para 
regularização de faltas ou defeitos, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e, na sua falta 
ou impedimento, pelo seu substituto. 
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10.5 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
10.6 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte 
da contratada, o fiscal deverá, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 
administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem 
as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
 

11 FORMA DE PAGAMENTO: 

 
11.1 Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de Oriximiná, em moeda 
corrente nacional, em até 30 dias contados da emissão do Termo de Recebimento, 
após a emissão da nota fiscal, para fins de verificação de eventuais descontos, 
decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por descumprimento de 
obrigações contratuais.  
 
11.2 As Notas Fiscais para pagamento deverão estar devidamente atestada, pelo 
Fiscal do Contrato, que não o ordenador da despesa e encaminhadas para pagamento, 
que serão efetuados da seguinte forma: após a realização total dos serviços. 
 
11.3 A contratada deverá enviar junto com a nota fiscal as Certidões Fiscais. 
 
11.4 O pagamento só será liquidado após a comprovação de regularização fiscal. 
 
11.5 A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações 
financeiras nos casos em que a contratada houver concorrido direta ou indiretamente 
para ocorrência do atraso. 
11.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços. 
 
11.7 Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo 
para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após 
apresentação da nova documentação isenta de erros. 
 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1 Promover, na forma da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo de Referência. A 
existência de fiscalização da Contratante de modo algum atenua ou exime a 
responsabilidade da Contratada por qualquer vício ou defeito na execução do contrato. 

a. -  Prestar com clareza à CONTRATADA, as informações necessárias 
para a prestação dos serviços. 
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b. - Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades 
encontradas no fiel cumprimento de suas obrigações, observando os 
prazos para adequação. 

c. - O Contratante se reserva o direito de solicitar os serviços ora 
contratados, na sua totalidade ou parcialmente, de acordo com a sua 
necessidade e conveniência. 

d. - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 
seus anexos; 

e. - Designar um servidor para supervisionar a execução dos trabalhos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, para atendimento à execução do 
objeto da contratação respectiva; 

f. - Prestar toda a orientação e informação necessárias e requeridas 
pela CONTRATADA para o adequado desempenho dos serviços; 

g. - Acompanhar os trabalhos executados, juntamente com os 
representantes credenciados pela CONTRATDADA. 
 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
13.1 Executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas 
no Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de 
Licitações. 
 
13.2 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
 
13.3 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser 

firmado. 
 
13.4 Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, 
previdenciária ou comercial, decorrente da contratação. 
 
13.5 Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, 
fretes, seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à 
execução do objeto deste contrato. 
 
13.6 Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no 
desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a retirada daquelas cuja 
conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o Contratante 
por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem. 
 
13.7 Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que 
venha a sofrer em decorrência do serviço ora contratado, por atos de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza. 
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13.8 Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria 
dos serviços, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e 
esclarecer prontamente as questões relativas à execução do contrato, quando 
solicitada. 

a. Não utilizar o nome a Câmara Municipal de Oriximiná em quaisquer 
atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em 
cartões de visita, anúncios e outros impressos. 

b. Não se pronunciar em nome da Câmara Municipal de Oriximiná a 
órgãos da imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à 
sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo. 

c. Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência, qualquer alteração na composição societária da 
empresa ou em seu quadro técnico. 

d. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
o pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações 
cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail). 

e. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos 
dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 
manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar 
conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do 
fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil 
e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e 
incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos a que der causa. 

f. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades 
constituídas, sendo a única responsável pelas providencias 
necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 
delas. 

g. Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os 
documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou 
parcial do pagamento. 

h. Assumir total responsabilidade pelos serviços que apresentarem não 
conformidade, má qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-
se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a 
coisas e bens da Contratante, arcando com as respectivas 
indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou 
reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do 
prejuízo acarretado. 

i. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em 
descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando 
a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas 
contratuais. 

j. Requerer a exclusão da Contratante de lide que venha a ser movida 
por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, 
inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos 
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prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, 
sem prejuízo de rescisão contratual. 

k. Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao 
cumprimento das obrigações contratuais e mantê-las atualizadas. 

l. O Município e o Contratante não aceitarão, sob pretexto algum, a 
transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros alegados. 

m. Substituir os alimentos que não apresentarem adequados para 
consumo. 

n. Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, todo o material 
devolvido, o custo com transporte ficará por conta da Contratada, sem 
prejuízo para Administração da Câmara Municipal de Oriximiná e a 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art.30 da Lei nº 14.133/21): 
a) Um ou mais Atestados, de atividade pertinente e compatível com o que se pretende 
fornecer, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando que a 
licitante realiza ou realizou fornecimento com características do objeto desta licitação. 
 
b) CERTIFICADO DO ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA EXPEDIDO PELO 
MUNICÍPIO E/OU ESTADO “NOS CASOS EXIGIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
SOBRE O ASSUNTO” 
 

15 SANÇÕES: 
15.1- As Sansões serão executadas de acordo com a Lei nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 
 

16 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
16.1 As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 
Edital, deverão ser dirigidas, por escrito, ao Setor de Licitações, mediante requerimento 
das empresas interessadas, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes. 
 
16.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente Licitação encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Setor de 
Licitações. 
 
16.3 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de telefone. 
 

17 CONTRATAÇÃO: 
a. Contratada deverá assinar contrato com a Municipalidade. 
b. A contratada deverá assinar contrato com a Administração, que terá 

prazo de vigência de 06 (seis) meses. 
 
 
Elaborado por JOSAFÁ LIMA DA SILVA  
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À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência. 
 
 
 
 
 
 
 
Marcelo Augusto Andrade Sarubbi 
Presidente da CMO 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE 

ORIXIMINÁ DO (A) ......................................................... E A EMPRESA .............................................................  A Câmara 

Municipal de Oriximiná (contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. APRESENTAÇÃO 
VALOR 

MENSAL 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 

REFEIÇÃO INDIVIDUAL (MARMITEX)  
COMPOSIÇÃO BÁSICA: Marmitex fornecida em 
recipientes descartáveis de isopor ou alumínio 
com tampa de papelão com capacidade de 
volume de 800 ml, contendo:  
CARDÁPIO BÁSICO: Arroz, feijão (preto ou 
carioca), carne branca (aves, pescados, etc...) e 
vermelha, saladas variadas, legumes, verduras, 
massas e/ou qualquer outro acompanhamento de 
boa qualidade. 

300 MARMITEX   

COQUETEL (ACONDICIONADO PARA SERVIR 
INDIVIDUALMENTE) 
COMPOSTO COM REFRIGENTE OU SUCO 
COM NO MINIMO 200ml EM CADA 

600 
PORÇÕES 

(Acondicionados 
separadamente) 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Modelo de Declaração do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) mses, contados a partir da data da assinatura 

do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 As iguarias terão que ser acondicionadas em 
embalagem descartável prato fundo tipo cumbuca 
de 15cm contendo no mínimo 200g em cada dos 
itens abaixo: 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: Salgadinhos tipo 
canudinhos, coxinhas de frango, esfirra, pasteis e 
outros similares, pratos com frutas, sucos de 
frutas regionais...  

LANCHE COMPLETO (Porção de iguarias 
acompanhadas de sucos ou refrigerantes) 
Suco ou refringente com no mínimo 200ml cada 
As porções de iguarias contendo no mínimo 350g 
cada 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PORÇÃO DE 
COMIDAS ACOMPANHADAS SUCOS OU 
REFRIGERANTES (porção de vatapá; porção de 
maniçoba; porção de sanduiche americano; tortas 
salgadas; porção de salpicão), sanduiches... 

1.800 
PORÇÕES 

(Acondicionados 
separadamente) 
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contrata nte deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para:  
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.  CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de XXXXXXX para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

6.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados; 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
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7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

7.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

7.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

7.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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7.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

7.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

7.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

8. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

8.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

8.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

8.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

8.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado  

8.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

8.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
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registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

8.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

8.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(a) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
II.Fonte de Recursos:  PRÓPRIOS 

III.Programa de Trabalho: 
IV.Classificação Economica: 3.3.90.39.00 
V.Subelemento: 3.3.90.39.77 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro do Município de Oriximiná, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

____________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
____________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1-       2- 
 

 

 

 

 

ANEXO II  DO TERMO DE REFERENCIA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ - CMO  
Ref.: ______________ Nº _______________   
      
Prezados Senhores,   
 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens 
__________________________________________________,  pelo  preço  global  de R$___________ 
(_________________________), conforme solicitado. 
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O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da licitação.   
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 
no Projeto Básico/Termo de Referência.   
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos.   
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:   
 
Razão Social: _____________________________________   

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. APRESENTAÇÃO 
VALOR 

MENSAL 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 

REFEIÇÃO INDIVIDUAL (MARMITEX)  
COMPOSIÇÃO BÁSICA: Marmitex fornecida em 
recipientes descartáveis de isopor ou alumínio 
com tampa de papelão com capacidade de 
volume de 800 ml, contendo:  
CARDÁPIO BÁSICO: Arroz, feijão (preto ou 
carioca), carne branca (aves, pescados, etc...) e 
vermelha, saladas variadas, legumes, verduras, 
massas e/ou qualquer outro acompanhamento de 
boa qualidade. 

300 MARMITEX   

COQUETEL (ACONDICIONADO PARA SERVIR 
INDIVIDUALMENTE) 
COMPOSTO COM REFRIGENTE OU SUCO 
COM NO MINIMO 200ml EM CADA 
 As iguarias terão que ser acondicionadas em 
embalagem descartável prato fundo tipo cumbuca 
de 15cm contendo no mínimo 200g em cada dos 
itens abaixo: 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: Salgadinhos tipo 
canudinhos, coxinhas de frango, esfirra, pasteis e 
outros similares, pratos com frutas, sucos de 
frutas regionais...  

600 
PORÇÕES 

(Acondicionados 
separadamente) 

  

LANCHE COMPLETO (Porção de iguarias 
acompanhadas de sucos ou refrigerantes) 
Suco ou refringente com no mínimo 200ml cada 
As porções de iguarias contendo no mínimo 350g 
cada 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PORÇÃO DE 
COMIDAS ACOMPANHADAS SUCOS OU 
REFRIGERANTES (porção de vatapá; porção de 
maniçoba; porção de sanduiche americano; tortas 
salgadas; porção de salpicão), sanduiches... 

1.800 
PORÇÕES 

(Acondicionados 
separadamente) 
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CNPJ/MF: _______________   
Endereço: __________________________________________ Tel./Fax: _______________   
CEP: ____________________ Cidade: __________________________ UF: __________   
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________   
   
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:  
Nome:________________________________________________________  
Endereço:_____________________________________________________   
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______   
CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________   
RG nº:___________________________Expedido por: ____________   
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________  

Localidade, ___ de _____________ de ______. 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III DO TERMO DE REFERENCIA 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ  
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 
constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a 
__________________, doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item 
________ do Edital ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em 
especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:  
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a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da 
empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  

 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa;  

 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no 
presente certame;  

 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto do referido certame;  

 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com a Pregoeiro ou 
representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura 
oficial das propostas;  

 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 
Localidade, ___ de _____________ de ______.  
 

_______________________ 
 

ANEXO IV DO TERMO DE REFERENCIA 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 
13.709/2018 

 
 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras 
contidas no edital e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

Que se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais. 

 

1.1 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao bom andamento da proposta aprovada, 
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se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação da Secretaria de Estado 
da Inovação, Modernização e Transformação Digital (SEI), observados os princípios do art. 6º 
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018), especialmente o da 
necessidade; 

1.2 Os dados tratados pela proponente somente poderão ser utilizados no fornecimento dos 
bens especificados na proposta, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, 
observadas as diretrizes e instruções transmitidas ela SEI; 

1.3 Os registros de tratamento de dados pessoais que a proponente realizar serão mantidos 
em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

1.4 A proponente deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados 
pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

1.5 A proponente dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da SEI, cujos 
princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais; 

1.6 O eventual acesso, pela proponente, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para a proponente e para seus 
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, 
no curso do presente contrato e após o seu encerramento; 

1.7 O encarregado da proponente manterá contato formal com o encarregado da SEI, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco 
de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na 
hipótese de questionamento das autoridades competentes; 

1.8 A critério do controlador e do encarregado de Dados da SEI, a proponente poderá ser 
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais; 

1.9 A proponente responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da 
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da 
LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito; 

1.10 Os representantes legais da proponente, bem como os empregados que necessariamente 
devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas 
tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem 
pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula; 

1.11 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte da proponente, 
envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, 
deverão ser publicadas na forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020; 

1.12 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento 
de dados pessoais com base neste Edital serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do 
Decreto Estadual n.º 6.474/2020; 

1.13 A SEI poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados à proponente, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de 
auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

1.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com prestadores de serviços 
subcontratados dependerá de autorização prévia da SEI, hipótese em que o subcontratado 
ficará sujeito aos mesmos limites impostos à proponente. 

1.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
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dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a proponente providenciará o descarte ou 
devolução, para a SEI, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio 
da segurança. 

 
 
 
 
 

Oriximiná/PA, _____de ____________2024 
 
 
 
 

__________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V DO TERMO DE REFERENCIA 
 
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 63, CAPUT, INCISO IV, DA LEI DE 

LICITAÇÕES 
 
 
 
 

Ao Agente de Contratação [completar com endereço]  
 
 
 
Prezado,  
[Licitante - nome, sede e CNPJ], doravante denominada Licitante, por meio do seu 
representante legal, [Representante - nome, profissão, domicílio, CPF/MF e RG], em 
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cumprimento ao disposto no inciso IV do caput do artigo 63 da Lei federal 14.133/21, declara 
expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  
 
 
 
 

[Local e data] 
 
 
 
 
 
 

[assinatura do representante legal] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VI DO TERMO DE REFERENCIA 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88. 
  
 
 
 
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 de 
07/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 
 
 
  
  
  
À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ - CMO  
Ref.: __________________ Nº _______________   
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Prezados Senhores,  
 
  
  
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, declara, sob as penas da 
lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

  
  
 
 
Localidade, ___ de _________de _______  
  
  
 
 
  
__ (assinatura)___ 
  
  
 
 
 
 

ANEXO VII DO TERMO DE REFERENCIA 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________  
 
 
Prezados Senhores,  
 
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 
_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 
_________________ portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e inscrito no 
CPF nº _____________, DECLARA para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 
nº ___________, sob penas da Lei, que esta empresa cumpre os requisitos legais para a 
qualificação com Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu 
Art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido nessa Lei Complementar. Na 
presente data é considerada:  
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(....) MICROEMPRESA – Receita bruta a anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 
apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014.  
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta a anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014.  
 
Observação:  

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento 
da licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não 
utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 
 
 
(Localidade) _______ de ________de ______________  
 
 

_______________________________ 
 
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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